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oRDEM DE SERVIÇO N. 125t2022

Gontrato N.o: 04332O22PSOBRAL Cód. da Obra: 04332022PSOBRAL01

Contrato Gliente: 3512022 - SEINFRA
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL - SEINFRA
Contratada: Ct\í SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA
GNPJ: 02.110.20210001-11
Endereço: RUA POSSIDONIO GOMES DE SIQUEIRA, 43 - EDMUNDO RODRIGUES,

FORQUILHA/CE

Autorizamos a empresa ctvl sERVIÇos E coNSTRUÇoES LTDA, a iniciar a obra/serviço de
REFORMA DA MARGEM DIREITA - ACESSO A PONTE ESTAIADA, NO MUNICíPIO DE
SOBRAL/CE, conforme projeto básico e especificações técnicas.

Prazo de execução: 180 (cento e oitenta ) dias corridos, conforme cláusula contratual

Valor global da Obra: R$ 663.201,88 (seiscentos e sessenta e
reais e oitenta e oíto centavos)

Sobral, 02 de Agosto de 2022
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CM SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA DAVID HADO BASTOS

da SEINFRA
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Este relatório foi emitido pelo SIGSEINF. Valide-o no sistema com o código abaixo:
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ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 35/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
REFORMA DA MARGEM DIREITA - ACESSO À PONTE ESTAIADA, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 
35/2022-SEINFRA. PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias 
corridos, conforme cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: CM 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 02.110.202/0001-11. 
VALOR DA OBRA: R$ 663.201,88 (seiscentos e sessenta e três mil, 
duzentos e um reais e oitenta e oito centavos). Autorizamos a empresa 
CONSTRUTORA CARNEIRO AZEVEDO LTDA a iniciar a execução de 
REFORMA DA MARGEM DIREITA - ACESSO À PONTE ESTAIADA, 
NO MUNICÍPIO DE SOBRAL/CE, no valor de R$ 663.201,88 (seiscentos 
e sessenta e três mil, duzentos e um reais e oitenta e oito centavos). 
Sobral/CE, 02 de agosto de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE 
SOBRAL - David Machado Bastos -  SECRETÁRIO DA 
INFRAESTRUTURA. 

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 60/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
CONSTRUÇÃO DE CONJUNTO HABITACIONAL COM 50 CASAS 
PADRÃO POPULAR NO BAIRRO PE. PALHANO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 66/2022-SEINFRA. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 300 (trezentos) dias corridos, conforme cláusula 
contratual. EMPRESA EXECUTORA: CONSTRUTORA CARNEIRO 
AZEVEDO LTDA, CNPJ Nº 00.080.605/0001-30. VALOR DA OBRA: R$ 
2.828.709,12 (dois milhões, oitocentos e vinte e oito mil, setecentos e nove 
reais e doze centavos). Autorizamos a empresa CONSTRUTORA 

CARNEIRO AZEVEDO LTDA a iniciar os serviços de CONSTRUÇÃO 
DE CONJUNTO HABITACIONAL COM 50 CASAS PADRÃO 
POPULAR NO BAIRRO PE. PALHANO, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, no valor de R$ 2.828.709,12 (dois milhões, oitocentos e vinte 
e oito mil, setecentos e nove reais e doze centavos). Sobral/CE, 02 de agosto 
de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA.

ORDEM DE SERVIÇO DO CONTRATO Nº 65/2022-SEINFRA. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DA CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA 
TOSCA EM DIVERSOS DISTRITOS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE. NÚMERO DO CONTRATO: 65/2022-SEINFRA. PRAZO 
DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias corridos para cada lote, 
conforme cláusula contratual. EMPRESA EXECUTORA: JP SERVIÇOS E 
LOCAÇÕES EIRELI, CNPJ Nº 02.110.202/0001-11. VALOR DA OBRA: 
R$ 710.287,71 (setecentos e dez mil, duzentos e oitenta e sete reais e setenta 
e um centavos). Autorizamos a empresa JP SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
EIRELI a iniciar a execução da CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 
EM PEDRA TOSCA EM DIVERSOS DISTRITOS, NO MUNICÍPIO DE 
SOBRAL/CE, no valor de R$ 710.287,71 (setecentos e dez mil, duzentos e 
oitenta e sete reais e setenta e um centavos). Sobral/CE, 02 de agosto de 
2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL - David Machado 
Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

TORNA SEM EFEITO A PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 4º 
TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20/2021-SEINFRA - A 
Secretaria de Infraestrutura do Município de Sobral, representada por seu 
Secretário, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, RESOLVE tornar sem 
efeito a publicação do EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 20/2021-SEINFRA, que circulou no Diário Oficial do 
Município de Sobral n° 1380, no dia 22 de julho de 2022, página 28, por 
motivo de publicação extemporânea. Sobral/CE, 02 de agosto de 2022. 
David Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA - João 
Victor Silva Carneiro - COORDENADOR JURÍDICO DA SEINFRA.

PORTARIA Nº 140/2022 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do 
Contrato Administrativo nº 001/2021 - SEINF, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE URBANIZAÇÃO DO ENTORNO DA 
ESTAÇÃO FERROVIÁRIA PARA A IMPLANTAÇÃO DO PARQUE DA 
ESTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL, celebrado com a empresa 
TUTTI ENGENHARIA CIVIL LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 
08.394.134/0001-46. Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura, ficam revogadas as disposições em contrário. Publique-se, 
registre-se e cumpra-se. PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ 
EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 08 de julho de 2022. David 
Machado Bastos - SECRETÁRIO DA INFRAESTRUTURA. 

PORTARIA Nº 141/2022 - SEINFRA - A SECRETARIA DA 
INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE SOBRAL, através de seu 
Secretário Municipal, o Sr. DAVID MACHADO BASTOS, no uso das suas 
atribuições legais, CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar, 
fiscalizar, realizar medições, emitir termo de recebimento provisório e 
definitivo de obra. RESOLVE: Art. 1º Compor a comissão discriminada em 
anexo com a finalidade acompanhar, fiscalizar, realizar medições, emitir 
termo de recebimento provisório e definitivo de obra, decorrente do 
Contrato Administrativo nº 35/2022 - SEINFRA, tendo por objeto a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA REFORMA DA 
MARGEM DIREITA - ACESSO À PONTE ESTAIADA, NO MUNICÍPIO 
DE SOBRAL/CE, celebrado com a empresa CM SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ/MF nº 02.110.202/0001-11. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, ficam 
revogadas as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cumpra-

ANEXO IV - DECLARAÇÃO 

 

Eu,____________________________________________________________ _____________________________ , 

_________________,(nacionalidade),________________________(profissão), inscrito no CPF sob o nº 

_______________e no RG nº_________________ residente e domiciliado à 

_________________________________DECLARO, para fins específicos, junto a Secretaria Municipal da Saúde 

do Município de Sobral está CIENTE dos termos Código de Ética do Servidor Público Municipal de Sobral, criado, 

pelo Decreto nº 2.740, de 31 de agosto de 2021, ao tempo em que recebi uma cópia do documento via e-mail. 

 

Por ser esta a expressão da verdade subscrevo-a. 

 

Sobral, _______de ________________ de 20___. 

 

__________________________________________________  

Assinatura legível 

ANEXO II - DECLARAÇÃO DE NÃO ACUMULAÇÃO ILÍCITA DE CARGOS, EMPREGOS E FUNÇÕES PÚBLICAS 
 
Eu, ____________________________________________________, aprovado na para a vaga de ________________________________________ no 

processo seletivo simplificado regulado pelo edital nº ___________________, DECLARO para os devidos fins de contratação com o Município de 

Sobral/Secretaria Municipal da Saúde, que: 

 

 (___) Não exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, Direta ou 

Indireta, conforme estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas normatizações, tendo assim, disponibilidade da carga horária prevista no  

referido edital, para licitamente exercer a função para a qual fui selecionado(a). 

 

 (___) Exerço outro cargo, emprego ou função pública no âmbito da Administração Pública (__) Federal, (__) Estadual ou (__) Municipal, 

Direta ou Indireta, como _______________________, lotado no ______________________________, com carga horária de ____ (20h/40h), das ___ h 

as ___h, passível assim, de acumulação lícita, por estar em conformidade com o estabelecido pelo Art. 37, inciso XVI e XVII da CF/88 e suas 

normatizações. 

 

Art. 37.  

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto 

no inciso XI: 

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; 

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder. 

 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas acima relacionadas e que estou ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas 

em Lei, caso venha a incorrer em acumulação ilegal, durante o exercício da função para a qual serei contratado. 

 
Sobral, CE, ____ de ______________ de ______. 

 
___________________________________ 

Assinatura 

ANEXO III - DECLARAÇÃO DE BENS 
 

DECLARAÇÃO DE BENS 
 
Eu, __________________________________________________________________________________________, 
CPF:____________________________, RG: ____________________, residente e domiciliado à Rua 
_____________________________________________________, declaro que até a data presente: 
 
(      ) Não possuo Bens a declarar; 
(      ) Possuo os seguintes bens móveis, imóveis e semoventes:  
        

Descrição do bem      Valor 
 

1....................................................................................................       ........................ 
2....................................................................................................       ........................ 
3....................................................................................................       ........................ 
4....................................................................................................       ........................ 
5....................................................................................................       ........................ 
6....................................................................................................       ........................ 
7....................................................................................................       ........................ 
8....................................................................................................       ........................ 
9....................................................................................................       ........................ 
10..................................................................................................       ........................ 

 
 

Sobral, ______ de ________________ de 2022 
 

___________________________________ 
Assinatura do Declarante 

 

 

SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA

ANEXO DA PORTARIA Nº 140/2022 – SEINFRA 

COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO CREA/CAU/RNP MATRÍCULA 

Fiscal 
WISLEY GUIMARÃES CAMILO 

PARENTE 
Engenheiro Civil 336235 35288 

Suplente 
JOSÉ VALMIR SOARES DE 

SOUSA 
Engenheiro Civil 354220 33228 
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